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REQUERIMENTO Nº. 05/2026 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, 
para que preste as informações abaixo relacionadas, tendo em vista o 
convênio firmado entre o Município e a Fundação “Prof. Dr. Manoel 
Pedro Pimentel” – FUNAP, destinado à prestação de serviços de 
manutenção em geral, roçagem e atividades correlatas, executadas por 
reeducandos do sistema prisional:  
 
1. Encaminhar cópia integral do convênio celebrado com a FUNAP, bem 
como de eventuais termos aditivos, planos de trabalho e instrumentos 
correlatos; 
 
2. Informar se, desde o início da execução do convênio, houve registro de 
evasão/fuga de reeducandos durante a prestação dos serviços no 
Município, especificando: datas, locais, número de envolvidos, 
providências adotadas à época; 
 
3. Esclarecer se foi realizado estudo prévio de impacto social e de 
segurança pública antes da celebração do convênio, indicando:  
a) quais órgãos participaram de sua elaboração; 
b) se houve manifestação da Polícia Militar, Polícia Civil, Guarda 
Municipal ou outros órgãos de segurança;  
 
4. Informar quais são os protocolos de segurança atualmente adotados 
durante a execução dos serviços, especialmente no que se refere à: 
a) escolta e vigilância dos reeducandos;  
b) definição dos locais de atuação;  
c) critérios para seleção dos participantes do programa;  
 
5. Esclarecer se há plano de contingência previamente estabelecido para 
situações de evasão, intercorrências ou riscos à população, detalhando as 
medidas operacionais e a eventual mobilização de força policial; 
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6. Informar se, após as notícias divulgadas acerca de fugas no primeiro 
mês de execução, houve:  
a) reavaliação do convênio;  
b) revisão dos protocolos de segurança; suspensão ou alteração das 
atividades em determinados locais.     
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
                        O presente requerimento tem caráter exclusivamente 
fiscalizatório, visando assegurar a transparência administrativa, a 
preservação do interesse público, a segurança da população e a 
adequada execução das políticas públicas municipais. 
 
 
                Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, 
em 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

DR. FABRÍCIO BACCARELLI SAVARIEGO 
Vereador 


